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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO
1.1. Contratacdo dos servicos de servicos técnico-profissionais especializados de
consultoria e assessoria juridico-administrativa em matérias de compras publicas e defesa

dos interesses do Centrais de Abastecimento de Goias - Ceasa Goias perante o TCE/GO.
1.2. Os servigos objeto desta contratagdo sao caracterizados como comuns.

1.3. O custo estimado total da contratagdo ¢ de RS 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais)

mensais, totalizando RS 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos reais).

2. DO PRAZO CONTRATUAL

2.1. O prazo de vigéncia da contratacdo é de 07 meses contados da assinatura do contrato,
prorrogavel por até 5 anos, na forma do artigo 63, §22 do Regulamento Interno de
LicitagBes e Contratos da Centrais de Abastecimento de Goids S.A (CEASA).

2.2. O servico é enquadrado como continuado tendo em vista que trata de servico
essencial e continuo na administragao publica, sendo a vigéncia plurianual mais vantajosa
considerando o Estudo Técnico Preliminar.

2.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em rela¢do a

vigéncia da contratacdo.

3. FUNDAMENTAGCAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO

3.1. A presente contratacgdo esta prevista com os planejamentos orcamentarios do érgao.

4. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO
4.1. A descricdo da solugdo como um todo encontra-se pormenorizada em topico

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

5. REQUISITOS DA CONTRATACAO
5.1. Sustentabilidade
5.1.1. Os critérios de sustentabilidade foram apontados em tdpico especifico do ETP.

5.2. Subcontratacao
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5.2.1. Nao é admitida a subcontratacdo do objeto contratual.

5.3. Garantia

5.3.1. Nao haverd exigéncia da garantia da contratacdo dos artigos 60 e seguintes da
Regulamento Interno de Licitagdes e Contratos da Centrais de Abastecimento de Goias S.A

(CEASA), pelas razdes constantes do Estudo Técnico Preliminar.

6. MODELO DE EXECUCAO DO OBIJETO

6.1. CondigOes de execugao

6.2. Inicio da execugao do objeto: os servigos serdo iniciados no dia da assinatura do
contrato. Serdo prestados de forma presencial e remota. De forma presencial, deverd a
empresa disponibilizar por no minimo 2 (dois) dias da semana, um advogado especialista na
area da contratagao, que trabalhara na sede do drgao. E de forma remota, através dos
aplicativos de comunicagdo (email, whatsapp, fone e outros), junto aos demais membros da
equipe da empresa contratada;

6.3. A empresa devera atuar nas seguintes agoes:

6.3.1. Consultoria Juridica a Comissao de Contratacao e Agente de Contratagao:

a) orientacdo legal a Comissdo de Contratacgao;

b) analise dos processos licitatérios, incluindo suas dispensas e inexigibilidades, com a

confecgao de pareceres juridicos;

c) acompanhamento de sessdes publicas de abertura e julgamento de propostas, mediante

convocacdo da Comissao de Contratacdao ou do Agente de Contratacgao;
d) orientagdo no julgamento de recursos e impugnagées;

e) andlise e manifestacdo nos oficios e diligéncias do Tribunal de Contas do Estado — TCEGO.

6.4. Garantia do servigo
6.4.1. O prazo de garantia contratual dos servigos é aquele estabelecido na Lei n2 8.078, de

11 de setembro de 1990 (Cédigo de Defesa do Consumidor).

7. GESTAO DO CONTRATO
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7.1. O contrato deverad ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cldusulas
avencadas e as normas da Lei n2 13.303, de 30 de junho de 2016, e cada parte respondera
pelas consequéncias de sua inexecucgao total ou parcial.

7.2. Em consonancia com os artigos 51 a 54 da Lei Estadual n2 17.928, de 27 de dezembro
de 2012, toda contratacdo de obra, servico de engenharia, servigos continuados ou
fornecimentos parcelados celebrada pela CEASA-GO dever3, obrigatoriamente, contar com
a designacdo formal de um Gestor de Contrato, responsavel pelo acompanhamento,
gerenciamento fisico e financeiro e fiscalizacdao da execugao contratual.

7.3. Designacgao do Gestor de Contrato

7.4. A autoridade competente da CEASA-GO devera designar, mediante portaria ou ato
equivalente, um servidor como Gestor de Contrato, cuja indicagdo deve constar
expressamente como cldusula do respectivo instrumento contratual.

7.5. Requisitos do Gestor:

7.6. Preferencialmente, ser ocupante de cargo efetivo ou emprego publico.

7.7. Possuir competéncia técnica compativel com as peculiaridades do contrato.

7.8. Quando se tratar de obra ou servico de engenharia, deve ser servidor habilitado e
registrado no CREA.

7.9. E permitida a contratac3o de terceiros para assisti-lo, fornecendo suporte técnico
necessario.

7.10. Vedacoes:

7.11. Nao pode ser designado como gestor o servidor que:

7.12. Integre a comissdo de licitacdo, seja pregoeiro ou membro da equipe de apoio
envolvida na formalizacdo do contrato.

7.13. Mantenha parentesco até o terceiro grau com sécios ou empregados da contratada.

7.14. Possua punicao administrativa ou tenha sido condenado por crime contra a
Administracdo Publica.

7.15. Tenha relagdo empresarial, civil ou trabalhista com a contratada.

7.16. Competéncias e Atribui¢cdes do Gestor

7.17. O Gestor do Contrato da CEASA-GO deve atuar de forma permanente e diligente no
acompanhamento da execugdo contratual, exercendo, entre outras, as seguintes
atribuigdes:

7.18. Registrar, em ordem cronoldgica, as ocorréncias relativas a execugao do contrato,
adotando medidas corretivas, quando necessario.

7.19. Transmitir instrugdes ao contratado e comunicar eventuais alteragdes, mediante

prévia autorizacdo da autoridade competente.
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7.20. Comunicar formalmente a Administracdo sobre incidentes que possam justificar
san¢Oes ou rescisao contratual.

7.21. Acompanhar e atestar a execugdo dos servicos ou fornecimentos, promovendo
medicBes e verificacdes, bem como atestando as notas fiscais/faturas para fins de
pagamento.

7.22. Manter controle rigoroso dos pagamentos e dos saldos orcamentarios, fisicos e
financeiros do contrato.

7.23. Verificar a qualidade dos materiais e servigos, exigindo, se necessario, sua substitui¢ao
ou refazimento.

7.24. Esclarecer duvidas do contratado, podendo requisitar pareceres técnicos
especializados.

7.25. Controlar os prazos contratuais, promovendo interlocu¢dao com o contratado para o
fiel cumprimento dos cronogramas.

7.26. Manifestar-se formalmente sobre a necessidade de prorrogagao contratual ou da
deflagracao de nova licitacdo, respeitando prazos minimos de 60 dias e 120 dias,
respectivamente.

7.27. Fiscalizar o cumprimento das exigéncias contratuais, inclusive quanto a manutengao
das condic¢oes de habilitagao e qualificacdo e ao cumprimento das obrigagdes trabalhistas e
previdenciarias.

7.28. Responsabilidade do Gestor

7.29. O Gestor do Contrato serd responsdavel diretamente perante os 6rgaos de controle
pelo adequado cumprimento de suas atribui¢des, respondendo, especialmente, nas
seguintes hipdteses:

7.30. Ocorréncia de mora na execugdo contratual.

7.31. Inexecucdo ou irregularidades no cumprimento das cldusulas contratuais.

7.32. Omissdo na comunicagdo tempestiva de fatos relevantes a autoridade competente.

7.33. Recebimento provisdrio ou definitivo do objeto com falhas ou incorre¢es ndo
apontadas.

7.34. Lliquidacdo indevida de obrigacGes contratuais ndo cumpridas, com emissdo de
autorizacdo para pagamento sem a devida execugao.

7.35. Possibilidade de Desmembramento de AtribuicGes

7.36. Nos casos de maior complexidade contratual, a CEASA-GO podera optar pelo
desmembramento das competéncias de gestdo e fiscalizacdo, designando servidores ou
grupos distintos para realizar atividades especificas, promovendo assim maior eficiéncia e

seguranca na conducao contratual.
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8. CRITERIOS DE PAGAMENTO

8.1. Serd indicada a retencdo ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade
verificada, sem prejuizo das san¢des cabiveis, caso se constate que a Contratada:

8.1.1. ndo produzir os resultados acordados,

8.1.2. deixar de executar, ou ndo executar com a qualidade minima exigida as atividades
contratadas; ou

8.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execuc¢do do servigo, ou
utilizd-los com qualidade ou quantidade inferior a demandada.

8.2. Recebimento do servico

8.2.1. Os servigos serdo recebidos provisoriamente no prazo de 1 (um) dia util, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento
das exigéncias de carater técnico e administrativo.

8.2.2. 0 prazo da disposi¢do acima serd contado do recebimento de comunicagdo de
cobranca oriunda do contratado com a comprovagao da prestacdo dos servigos a que se
refere a parcela a ser paga.

8.2.3. Os fiscais técnico e administrativo do contrato realizardo o recebimento provisdrio do
objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das
exigéncias de carater técnico.

8.2.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizara o recebimento provisdrio sob o
ponto de vista técnico e administrativo.

8.2.5. Para efeito de recebimento provisério, ao final de cada periodo de faturamento, o
fiscal técnico do contrato ira apurar o resultado das avaliagdes da execugdo do objeto e, se
for o caso, a analise do desempenho e qualidade da prestacgado dos servigos realizados em
consonancia com os indicadores previstos, que podera resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos a contratada, registrando em relatdrio a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

8.2.6. 0O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorregdes resultantes da execugdo ou materiais empregados, cabendo a fiscalizagdo ndo
atestar a ultima e/ou Unica medicdo de servicos até que sejam sanadas todas as eventuais

pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisorio.
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8.2.7. Afiscalizacdo n3o efetuard o ateste da ultima e/ou Unica medicdo de servicos até que
sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisério

8.2.8. 0O recebimento provisério também ficara sujeito, quando cabivel, a conclusdo de todos
os testes de campo e a entrega dos Manuais e Instrugdes exigiveis.

8.2.9. Os servicos poderado ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificacdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem prejuizo da
aplicagdo das penalidades.

8.2.10. Quando a fiscalizagdo for exercida por um Unico servidor, o Termo Detalhado devera
conter o registro, a andlise e a conclusao acerca das ocorréncias na execug¢do do contrato,
em relagdo a fiscalizagao técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessarios, devendo encaminha-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

8.2.11. Os servigos serdo recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias Uteis, contados
do recebimento provisério, por servidor ou comissao designada pela autoridade
competente, apods a verificagdo da qualidade e quantidade do servigo e consequente
aceitacdo mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

8.2.12. Emitir documento comprobatdrio da avaliagdo realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigagdes assumidas pelo
contratado, com mengdo ao seu desempenho na execug¢do contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigacdes, conforme
regulamento.

8.2.13. Realizar a analise dos relatdrios e de toda a documentacdo apresentada pela
fiscalizacdo e, caso haja irregularidades que impe¢am a liquidacdo e o pagamento da
despesa, indicar as cldusulas contratuais pertinentes, solicitando a CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correcoes;

8.2.14. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos servigos
prestados, com base nos relatérios e documentagdes apresentadas; e

8.2.15. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalizagao.

8.2.16. Enviar a documentacgdo pertinente ao setor de contratos para a formalizacdo dos
procedimentos de liquidacdo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizacdo e

gestao.
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8.2.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerd enquanto pendente a solugao, pelo
contratado, de inconsisténcias verificadas na execucdo do objeto ou no instrumento de
cobranga.

8.2.18. O recebimento provisério ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela
solidez e pela seguranca do servico nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execucdo do contrato.

8.3. Liquidagao

8.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de até
3 (trés) dias Uteis para fins de liquidagdo, na forma desta seg¢do, prorrogdveis por igual
periodo.

8.3.2. Parafins de liquidagao, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobranga equivalente apresentado expressa os elementos necessdrios e
essenciais do documento, tais como:

8.3.3. o prazo de validade;

8.3.4. adata da emissdo;

8.3.5. os dados do contrato e do érgdo contratante;

8.3.6. o periodo respectivo de execug¢do do contrato;

8.3.7. ovalorapagar; e

8.3.8. eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.

8.3.9. Havendo erro na apresentagao da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente,
ou circunstancia que impeca a liquidacado da despesa, esta ficara sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apds a comprovagao
da regularizacdo da situagdo, sem O6nus ao contratante;

8.3.10. A nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente devera ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovacao da regularidade fiscal, mediante consulta aos sitios
eletronicos oficiais ou a documenta¢do mencionada no art. 68 da Lei n? 14.133, de 2021.

8.3.11. A Administracdo devera realizar consulta para verificar a manutencao das condi¢oes de
habilitacdo exigidas no edital; identificar possivel razdo que impeca a participagdo em
licitagcdo, no ambito do érgdo ou entidade, que implique proibicdo de contratar com o
Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas.

8.3.12. Constatando-se a situacdo de irregularidade do contratado, serd providenciada sua
notificacdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situacao
ou, N0 mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por

igual periodo, a critério do contratante.
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8.3.13. Nao havendo regularizacao ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverd comunicar aos drgdos responsaveis pela fiscalizacdo da regularidade
fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir
o recebimento de seus créditos.

8.3.14. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a
rescisao contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

8.3.15. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente,
até que se decida pela rescisao do contrato, caso o contratado nado regularize sua situagao.

8.4. Prazo para pagamento

8.4.1. 0O pagamento serd efetuado no prazo de até 3 (trés) dias Uteis contados da finalizagcdo
da liquidagao da despesa.

8.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serao
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realizacdo, mediante aplicacdo do indice IPCA de correcdao monetdria.

8.5. Forma de pagamento

8.5.1. 0O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco,
agéncia e conta corrente indicados pelo contratado.

8.5.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancaria para pagamento.

8.5.3. Quando do pagamento, sera efetuada a retencgao tributdria prevista na legislacao
aplicavel.

8.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serdo retidos na fonte, quando da realiza¢do do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislagdo vigente.

8.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n2 123, de 2006, ndo sofrera a retencdo tributdria quanto aos impostos e
contribui¢des abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado
a apresentacdo de comprovacgdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributdrio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR

9.1. Julgamento da proposta
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9.1.1. O fornecedor sera contratado por meio da realiza¢cdo de procedimento de
inexigibilidade de licitagdo. A empresa demonstrou através de sua documentagao sua
notdria especializacdo na execugao de servico técnico especializado de natureza intelectual,

“_n

nos termos do art. 54, 1l, alinea “a”.

9.1.2. Verifica-se que o escritdrio conta com mais de 20 anos de existéncia, com atuagao
exclusiva no Direito Publico, tendo atuado na assessoria e consultoria juridica junto a
dezenas de 6rgdos publicos. Verifica-se a juntada de atestado de capacidade técnica dos
Municipios de Inhumas, Goianira, Planaltina e das Camaras de Vereadores de Inhumas,

Caturai, Cezarina, Aruana.

9.1.3. Os profissionais que integram o escritdrio possuem vasta experiéncia na area do
Direito Publico, com especializagdo em Licitagdes e Contratos, Direito Publico, Processo Civil

e diversos reconhecimentos pelos servigos ja prestados.

9.2. Para fins de habilitagdo, a empresa apresenta os seguintes documentos:

9.3. Habilitagao juridica

9.3.1. Sociedade simples: inscricao do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores;

9.4, Regularidade fiscal e trabalhista

9.4.1. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas;

9.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacgdo de
certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios
federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n? 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS);

9.4.4. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante
a apresentacdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Titulo VII-A da Consolidagdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de
12 de maio de 1943;

9.4.5. Prova de inscri¢cdao no cadastro de contribuintes Municipal relativo a sede da empresa;

9.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal da sede empresa, relativa a

atividade em cujo exercicio contrata;
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9.5. Qualificagdo Técnica

9.5.1. Registro da empresa na entidade profissional Ordem dos Advogados do Brasil - OAB,
em plena validade;

9.5.2. Atestados de capacidade técnica comprovando sua aptid3o e prévia expertise na
atuacdo do Direito Publico.

9.5.3. Curriculum dos advogados que integram a equipe juridica do escritdrio.

10.ADEQUACAO ORCAMENTARIA

11.As despesas decorrentes da presente contratagao correrao a conta de recursos especificos
consignados no Or¢camento Geral.

12.A contratag¢do serd atendida pela seguinte dotagdo:

Gestdo/Unidade: [...];
Fonte de Recursos: [...];
Programa de Trabalho: [...];
Elemento de Despesa: [...];

13.A dotacdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apds aprovacado da
Lei Orcamentaria respectiva e liberagao dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

14.0BRIGAGOES DA CONTRATADA

14.1. Manter, durante toda a execuc¢do do contrato, em compatibilidade com as obrigacbes
assumidas, todas as condi¢Ges de habilitagdo e qualificacdo exigidas na contratacao;

14.2. Prestar o servico em perfeitas condi¢des, conforme especificacées, prazo e local
constantes no Termo de Referéncia e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.

14.3. Responsabilizar-se pelos encargos e quaisquer outras despesas com a equipe de
trabalho.

14.4. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do servico de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Cdédigo de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990)

14.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigac¢do de, a critério da
Administracdo, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, as suas expensas, no

prazo fixado neste termo;
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14.6. Atender prontamente a quaisquer exigéncias da Administracao, inerentes ao objeto da

presente licitacdo;

15.0BRIGACOES DA CONTRATANTE

15.1. A Contratante obriga-se a:

15.2. Receber provisoriamente o servico;

15.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do servigo com as
especificagdes constantes do Termo de Referéncia e da proposta, para fins de aceitagdo e
recebimento definitivos;

15.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigacdes da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

15.5. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfei¢des, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido

16.DAS ALTERAGOES CONTRATUAIS

16.1. Os precos sdo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do orcamento
estimado dos autos.

16.2. Dentro do prazo de vigéncia do contrato e mediante solicitagcdo da contratada, os
precos contratados poderao sofrer reajuste apds o intervalo de um ano contados do
orcamento estimado, aplicando-se o indice INPC.

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo minimo de um ano sera contado a
partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

16.4. No caso de atraso ou ndo divulgacdo do indice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagarda a CONTRATADA a importancia calculada pela ultima variagdo conhecida, liquidando
a diferenca correspondente tao logo seja divulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memdria de calculo referente ao reajustamento de pregos do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

16.5. Nas aferig¢Bes finais, o indice utilizado para reajuste serd, obrigatoriamente, o
definitivo.

16.6. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma ndo possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituicdo, o que vier a ser

determinado pela legislacao entao em vigor.
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16.7. Na auséncia de previsao legal quanto ao indice substituto, as partes elegerao novo
indice oficial, para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

16.8. O reajuste serd realizado por Apostilamento.

16.9. Durante a vigéncia do contrato, caso ocorra algum fato imprevisivel ou previsivel de
efeitos incalculdveis, que causem o desequilibrio econdmico financeiro do contrato, a
contratada podera pleitear o reequilibrio do contrato.

16.10. Arecomposicao de pregos com vistas ao restabelecimento do equilibrio econémico
financeiro somente se dara apds o prazo da validade da proposta, que ndo devera ser
inferior a 60 (Sessenta) dias, mediante apresentacdo de requerimento apresentando a
planilha de composicao de pregos dos produtos, bem como documentos que comprovem
satisfatoriamente a quebra do equilibrio econ6mico financeiro do contrato.

16.11. O Contrato podera ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas
justificativas;

16.12. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, os
acréscimos ou supressdes do objeto deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) de seu valor inicial, conforme previsto artigo 81, §12 da Lei n2 13.303, de 30 de

junho de 2016.

17.ALTERAGCAO SUBJETIVA

17.1. E admissivel a fusdo, cisdo ou incorporacdo da contratada com/em outra pessoa
juridica, desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de
habilitacdo exigidos na licitagdo original; sejam mantidas as demais clausulas e condi¢des
do contrato; ndo haja prejuizo a execuc¢do do objeto pactuado e haja a anuéncia expressa

da Administracdo a continuidade do contrato

18.MEDIDAS ACAUTELATORIAS

18.1. Consoante o artigo 45 da Lei n2 9.784, de 1999, a Administra¢do Publica podera, sem a
prévia manifestacdo do interessado, motivadamente, adotar providéncias acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a

ocorréncia de dano de dificil ou impossivel reparacao.

19.INFRACOES ADMINISTRATIVAS
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1.1. Pela inexecucdo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administracdo pode
aplicar a CONTRATADA as seguintes sancoes, conforme disposto no artigo 66 e seguintes do
Regulamento Interno de Licitagdes e Contratos da Centrais de Abastecimento de Goias S.A

(CEASA).Goiania/GO, 09 de junho de 2025.
Goiania(G0), 09 de junho de 2025
PAULO DE TARSO RASSI PARANHOS

Diretor Administrativo

PAULO DE TARSQ Assinado de forma digital por PAULO DE

TARSO RASSI PARANHOS:62423789149

DN: c=BR, 0=ICP-Brasil, 0u=AC SOLUTI
RASS' Multipla v5 G2, ou=09461647000195,
PARANHOS:62423 ou=Videoconferencia, ou=Certificado PF
: A3, cn=PAULO DE TARSO RASSI
PARANHOS:62423789149
789149 Dados: 2025.06.09 14:43:22 -03'00'
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	1. OBJETO
	1.1. Contratação dos serviços de serviços técnico-profissionais especializados de consultoria e assessoria jurídico-administrativa em matérias de compras públicas e defesa dos interesses do Centrais de Abastecimento de Goiás - Ceasa Goiás perante o TC...
	1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns.
	1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) mensais, totalizando R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos reais).
	2. DO PRAZO CONTRATUAL
	2.1. O prazo de vigência da contratação é de 07 meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 5 anos, na forma do artigo 63, §2º do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Centrais de Abastecimento de Goiás S.A (CEASA).
	2.2. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que trata de serviço essencial e contínuo na administração pública, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
	2.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
	3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
	3.1. A presente contratação está prevista com os planejamentos orçamentários do órgão.
	4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
	4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
	5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	5.1. Sustentabilidade
	5.1.1. Os critérios de sustentabilidade foram apontados em tópico específico do ETP.
	5.2. Subcontratação
	5.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
	5.3. Garantia
	5.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 60 e seguintes da Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Centrais de Abastecimento de Goiás S.A (CEASA), pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
	6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	6.1. Condições de execução
	6.2. Início da execução do objeto: os serviços serão iniciados no dia da assinatura do contrato. Serão prestados de forma presencial e remota. De forma presencial, deverá a empresa disponibilizar por no mínimo 2 (dois) dias da semana, um advogado espe...
	6.3. A empresa deverá atuar nas seguintes ações:
	6.3.1. Consultoria Jurídica à Comissão de Contratação e Agente de Contratação:
	a) orientação legal à Comissão de Contratação;
	b) análise dos processos licitatórios, incluindo suas dispensas e inexigibilidades, com a confecção de pareceres jurídicos;
	c) acompanhamento de sessões públicas de abertura e julgamento de propostas, mediante convocação da Comissão de Contratação ou do Agente de Contratação;
	d) orientação no julgamento de recursos e impugnações;
	e) análise e manifestação nos ofícios e diligências do Tribunal de Contas do Estado – TCEGO.
	6.4. Garantia do serviço
	6.4.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
	7. GESTÃO DO CONTRATO
	7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	7.2. Em consonância com os artigos 51 a 54 da Lei Estadual nº 17.928, de 27 de dezembro de 2012, toda contratação de obra, serviço de engenharia, serviços continuados ou fornecimentos parcelados celebrada pela CEASA-GO deverá, obrigatoriamente, contar...
	7.3. Designação do Gestor de Contrato
	7.4. A autoridade competente da CEASA-GO deverá designar, mediante portaria ou ato equivalente, um servidor como Gestor de Contrato, cuja indicação deve constar expressamente como cláusula do respectivo instrumento contratual.
	7.5. Requisitos do Gestor:
	7.6. Preferencialmente, ser ocupante de cargo efetivo ou emprego público.
	7.7. Possuir competência técnica compatível com as peculiaridades do contrato.
	7.8. Quando se tratar de obra ou serviço de engenharia, deve ser servidor habilitado e registrado no CREA.
	7.9. É permitida a contratação de terceiros para assisti-lo, fornecendo suporte técnico necessário.
	7.10. Vedações:
	7.11. Não pode ser designado como gestor o servidor que:
	7.12. Integre a comissão de licitação, seja pregoeiro ou membro da equipe de apoio envolvida na formalização do contrato.
	7.13. Mantenha parentesco até o terceiro grau com sócios ou empregados da contratada.
	7.14. Possua punição administrativa ou tenha sido condenado por crime contra a Administração Pública.
	7.15. Tenha relação empresarial, civil ou trabalhista com a contratada.
	7.16. Competências e Atribuições do Gestor
	7.17. O Gestor do Contrato da CEASA-GO deve atuar de forma permanente e diligente no acompanhamento da execução contratual, exercendo, entre outras, as seguintes atribuições:
	7.18. Registrar, em ordem cronológica, as ocorrências relativas à execução do contrato, adotando medidas corretivas, quando necessário.
	7.19. Transmitir instruções ao contratado e comunicar eventuais alterações, mediante prévia autorização da autoridade competente.
	7.20. Comunicar formalmente à Administração sobre incidentes que possam justificar sanções ou rescisão contratual.
	7.21. Acompanhar e atestar a execução dos serviços ou fornecimentos, promovendo medições e verificações, bem como atestando as notas fiscais/faturas para fins de pagamento.
	7.22. Manter controle rigoroso dos pagamentos e dos saldos orçamentários, físicos e financeiros do contrato.
	7.23. Verificar a qualidade dos materiais e serviços, exigindo, se necessário, sua substituição ou refazimento.
	7.24. Esclarecer dúvidas do contratado, podendo requisitar pareceres técnicos especializados.
	7.25. Controlar os prazos contratuais, promovendo interlocução com o contratado para o fiel cumprimento dos cronogramas.
	7.26. Manifestar-se formalmente sobre a necessidade de prorrogação contratual ou da deflagração de nova licitação, respeitando prazos mínimos de 60 dias e 120 dias, respectivamente.
	7.27. Fiscalizar o cumprimento das exigências contratuais, inclusive quanto à manutenção das condições de habilitação e qualificação e ao cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias.
	7.28. Responsabilidade do Gestor
	7.29. O Gestor do Contrato será responsável diretamente perante os órgãos de controle pelo adequado cumprimento de suas atribuições, respondendo, especialmente, nas seguintes hipóteses:
	7.30. Ocorrência de mora na execução contratual.
	7.31. Inexecução ou irregularidades no cumprimento das cláusulas contratuais.
	7.32. Omissão na comunicação tempestiva de fatos relevantes à autoridade competente.
	7.33. Recebimento provisório ou definitivo do objeto com falhas ou incorreções não apontadas.
	7.34. Liquidação indevida de obrigações contratuais não cumpridas, com emissão de autorização para pagamento sem a devida execução.
	7.35. Possibilidade de Desmembramento de Atribuições
	7.36. Nos casos de maior complexidade contratual, a CEASA-GO poderá optar pelo desmembramento das competências de gestão e fiscalização, designando servidores ou grupos distintos para realizar atividades específicas, promovendo assim maior eficiência ...
	8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
	8.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
	8.1.1. não produzir os resultados acordados,
	8.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
	8.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
	8.2. Recebimento do serviço
	8.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 1 (um) dia útil, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
	8.2.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga.
	8.2.3. Os fiscais técnico e administrativo do contrato realizarão o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
	8.2.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.
	8.2.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serv...
	8.2.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à...
	8.2.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório
	8.2.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
	8.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
	8.2.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documento...
	8.2.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequen...
	8.2.12. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indi...
	8.2.13. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, po...
	8.2.14. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
	8.2.15. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
	8.2.16. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
	8.2.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
	8.2.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
	8.3. Liquidação
	8.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 3 (três) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
	8.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
	8.3.3. o prazo de validade;
	8.3.4. a data da emissão;
	8.3.5. os dados do contrato e do órgão contratante;
	8.3.6. o período respectivo de execução do contrato;
	8.3.7. o valor a pagar; e
	8.3.8. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
	8.3.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após...
	8.3.10.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de...
	8.3.11. A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de ...
	8.3.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorro...
	8.3.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamen...
	8.3.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
	8.3.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
	8.4. Prazo para pagamento
	8.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 3 (três) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.
	8.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
	8.5. Forma de pagamento
	8.5.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
	8.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	8.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	8.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
	8.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicio...
	9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
	9.1. Julgamento da proposta
	9.1.1. O fornecedor será contratado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação. A empresa demonstrou através de sua documentação sua notória especialização na execução de serviço técnico especializado de natureza intelectua...
	9.1.2. Verifica-se que o escritório conta com mais de 20 anos de existência, com atuação exclusiva no Direito Público, tendo atuado na assessoria e consultoria jurídica junto a dezenas de órgãos públicos. Verifica-se a juntada de atestado de capacidad...
	9.1.3. Os profissionais que integram o escritório possuem vasta experiência na área do Direito Público, com especialização em Licitações e Contratos, Direito Público, Processo Civil e diversos reconhecimentos pelos serviços já prestados.
	9.2. Para fins de habilitação, a empresa apresenta os seguintes documentos:
	9.3. Habilitação jurídica
	9.3.1. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	9.4. Regularidade fiscal e trabalhista
	9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
	9.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créd...
	9.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
	9.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto...
	9.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo a sede da empresa;
	9.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal da sede empresa, relativa à atividade em cujo exercício contrata;
	9.5. Qualificação Técnica
	9.5.1. Registro da empresa na entidade profissional Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, em plena validade;
	9.5.2. Atestados de capacidade técnica comprovando sua aptidão e prévia expertise na atuação do Direito Público.
	9.5.3. Curriculum dos advogados que integram a equipe jurídica do escritório.
	10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	11. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral.
	12. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
	13. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
	14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	14.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
	14.2. Prestar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.
	14.3. Responsabilizar-se pelos encargos e quaisquer outras despesas com a equipe de trabalho.
	14.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990)
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	16.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o intervalo de um ano contados do orçamento estimado, aplicando-se o índice INPC.
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	16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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	18. MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS
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